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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No. 232/2026
AUTORIA: - CHEFE DO PODER EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR RODRIGO DE LIMA
COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS; 

O Prefeito enviou à Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, para apreciação desta Casa de Leis no dia 17 de março de 2026, o Projeto de Lei Ordinária No 232/2026 que “"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA 2026/2029, LDO PARA 2026 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

I – RELATÓRIO

Submete-se à análise destas Comissões reunidas o Projeto de Lei nº 232 de 2026 (identificado na origem como PL nº 020/2026), de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Mario Pires de Oliveira Filho. A propositura visa autorizar a alteração de metas e diretrizes no Plano Plurianual (PPA 2026/2029) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2026), além da abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) no orçamento vigente.

De acordo com a justificativa, o projeto atende a uma requisição do Vereador Tiago Godinho, que solicitou a alteração na programação de sua emenda parlamentar impositiva nº 163/2025. O recurso, originalmente destinado à Secretaria de Obras para manutenção de espaços públicos, será agora redistribuído da seguinte forma:
· R$ 15.000,00 para aquisição de uniformes e equipamentos de trabalho para os servidores da Garagem Municipal;

· R$ 10.000,00 para a troca e manutenção de toldos e forros na Escola Municipal Recanto Feliz, no bairro do Paruru.


II – VOTO DO RELATOR

Na qualidade de Presidente da Comissão de Justiça e Redação, assumo a direção dos trabalhos desta reunião conjunta, conforme determina o Artigo 47 do Regimento Interno.

1. Da Comissão de Justiça e Redação: Sob o prisma da constitucionalidade e legalidade, a matéria é de competência municipal por tratar de assuntos de interesse local. A iniciativa legislativa é exclusiva do Prefeito, uma vez que versa sobre matéria financeira e orçamentária. O projeto observa a técnica legislativa exigida, apresentando ementa, artigos numerados e justificativa fundamentada, conforme o Artigo 145 do Regimento Interno. Juridicamente, a proposta é regular, fundamentando-se no Artigo 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64 para a abertura de crédito especial.

2. Da Comissão de Finanças e Orçamento: A análise financeira demonstra que a abertura do crédito de R$ 25.000,00 está em conformidade com as normas de Direito Financeiro. A alteração concomitante no PPA e na LDO assegura a compatibilidade orçamentária necessária para a execução da despesa. Trata-se de um remanejamento de recursos já previstos em emenda impositiva, não gerando impacto financeiro líquido negativo ao erário, mas apenas uma adequação na destinação da verba para atender às novas prioridades indicadas pelo autor da emenda.

3. Da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agricultura, Meio Ambiente, Segurança Pública e Atividades Privadas: No mérito, a iniciativa é de relevante interesse público. A destinação de recursos para a manutenção da infraestrutura escolar (Escola Recanto Feliz) contribui diretamente para a melhoria do ambiente de ensino e bem-estar da comunidade do Paruru. Da mesma forma, o investimento em equipamentos e uniformes para os servidores da Garagem Municipal promove a segurança do trabalho e a eficiência na prestação dos serviços de manutenção urbana e rural executados pela Secretaria de Obras.

III – CONCLUSÃO

Diante da plena regularidade jurídica, da adequação orçamentária e do evidente mérito técnico na melhoria das condições de trabalho dos servidores e da infraestrutura escolar, as Comissões reunidas manifestam-se FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei nº 232 de 2026.


SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 17 DE MARÇO DE 2026.


COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

RODRIGO DE LIMA
Presidente da Comissão de Justiça e Redação


	ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
Vice-Presidente
	BENEDITO ALVES DOS SANTOS
Membro




A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento


	FRANCINE BELLO DE OLIVEIRA NEMETH
Vice-Presidente


	VOLNEI GALVÃO
Membro




A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS 


ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agricultura, Meio Ambiente, Segurança Pública e Atividades Privadas


	ADEILTON VIEIRA PINTO
Vice-Presidente
	CARLOS EDUARDO GOMES
Membro
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